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1. Defini¢ao do objeto 

1.CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO 

1.1 Aquisicdo de medicamento, com entrega imediata nos termos da tabela abaixo, conforme 

condicdes e exigéncias estabelecidas neste Termo de Referencia, de acordo com as subdivises na 

forma de itens que compõem o instrumento. 

- 
[VALOR 

iTem| unbape| SOP: [catmAT| DESCRIÇÃO [QUANT] BN 
BEC TOTAL 

Vitaminas+Outros 

/Citidina 

2,5mg+Uridina-1,5 
mg + Vitamina B12- 

1,0mg- 
REFERNECIA 

ETNA 

1 |UNIDADE|1972049| 273830 360 2,63 946,80 

1.1.1. Em caso de eventual divergéncia entre a descri¢do do item do catálogo do sistema Compras.gov. 

br e as disposições deste Termo de Referéncia, prevalecem as disposições deste Termo de Referéncia. 

1.1.2 Este Termo de Referéncia foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 

11 de dezembro de 2023. 

1.2 O objeto desta contratação ndo se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 

20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da emissão da Nota de 

Empenho, na forma do atrigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

1.4 O instrumento de celebração da contratação ( definido pela documentação que compõe a presente 

contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação a vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.5 A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], nos termos do 

Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse 

termo de referência. 

2.2 A aquisição dos itens constante desse Termo de Referência se faz necessária para atender 

Demanda Judicial de EUFLÁVIO MOURA FERNANDES. 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 Justifica-se ainda que a referida aquisição se faz necessária para o tratamento dos pacientes, cujo a 

ausência poderá acarretar sérios danos à saúde dos interessados. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO[A1] 

4.1 Sustentabilidade 
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4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos: 

4.1.1 a contratada deve atender, quando couber, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Art. 5°. Quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL": 

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 

15448-1 e 15448-2;que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental 

em relação aos seus similares; que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).” 

4.1.2 A Contratada deve atender, quando aplicável, as disposições normativas de caráter ambiental presentes no Guia 

Prático de Licitações Sustentáveis da CJU/SP, como o registro no Cadastro Técnico Federal — CTF, pois os bens a serem 

adquiridos, estão enquadrados na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, de 23 de agosto de 2021, Anexo |, como atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais. Obrigando pessoas jurídicas que exerçam essas 

atividades que possuam inscrição no CTF/APP. 

4.1.3 A Contratada deve garantir, quando aplicável, que os itens consumidores de energia, estejam enquadrados no âmbito 

do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), segundo Instrução Normativa, nº 2/14, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como, possuir a Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia — ENCE, na classe “A”, segundo padrão INMETRO. 

4.1.4 A Contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora deverá obrigatoriamente adotar a Logística 

Reversa, quando couber, conforme a Lei 12.305/2010, Art. 33, quando da obsolescência destes insumos. "Art. 33. São 

obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de: | - agrotóxicos, seus residuos e embalagens; Il - pilhas e baterias; Ill - 

pneus; IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de 

luz mista; VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes”. 

4.1.5 Os Critérios Ambientais não serao utilizados como mecanismo de desempate. 

4.1.6 Seguir como legislacao norteadora o GUIA NACIONAL DE CONTRATAGOES SUSTENTAVEIS da Advocacia Geral 

da União - AGU/CGU, a Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento, Orcamento e 

Gestão (Art. 5°), bem como as disposi¢des normativas de carater ambiental presentes no Guia Pratico de Licitagbes 

Sustentaveis da CJU/SP, como o registro no Cadastro Técnico Federal — CTF. 

4.2 Indicação de marcas ou modelos 

4.2.1 Haindicagao de marca ou modelo. 

4.3 Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3.1 Não ha vedacao de marca ou produto. 

4.4 Da exigéncia de amostra 
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4.4.1 Não será exigida amostra. 

4.5 Da Garantia da Contratação 

4.5.1 Nao havera exigéncia da garantia da contratagao dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razdes 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO[A1] 

Condições de Entrega 

5.1 A entrega dos medicamentos (na quantidade determinada) devera ser em remessa Unica e devera ser feita em até 15 

(quinze) DIAS UTEIS ap6s a assinatura do instrumento de contrato, ou da simples retirada da nota de empenho, quando 

for o caso. 

5.2 Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, o fornecedor devera comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 05 (cinco) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogagdo de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverdo ser entregues no setor de SUPRIMENTOS do DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE De 

CAMPINAS - DRS VI, Rua JOSE PAULINO, 1698, no horario de 07:30h as 15:00h ou em local previamente 

estabelecido e sinalizado no momento do envio da nota de empenho. 

5.3 Os produtos deverao ser entregues com prazo de validade de no minimo de 12 (doze) meses . 

5.3.1 O critério de validade mencionado faz-se necessario em razão do processo para a realizagdo do pedido possuir, via 

de regra, previsão para 03 (trés) meses de consumo, sendo influenciado por fatores diversos, tais como fortuitos sazonais, 

questdes técnicas relacionadas a produção dos laboratérios, logistica na entrega, surtos de doengas especificas e 

alteracdes generalizadas na demanda. 

5.3.2 A entrega de produtos com prazo de validade diferente do que foi previsto na clausula 5.3 só podera ocorrer mediante 

autorizagio PREVIA da Area da Administrag&o. A eventual presenga desses elementos acidentais incluidos unilateralmente 

pela CONTRATADA no instrumento citado será considerada não escrita pela Administragdo Publica, podendo a 

Administrag&o, a qualquer tempo, revogar eventual autorizag&o de entrega com prazo de validade diverso, e deflagrar o 

processo punitivo contra aqueles que descumprirem as regras contratuais originarias e demais ajustes firmados 

supervenientemente com a Administragdo. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido na 

subdivisão acima, o fornecedor devera complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante 

5.4 Os medicamentos deverdo ser entregues em embalagem adequada acompanhados das notas fiscais 

correspondentes, devidamente preenchidas. 

5.5 Os medicamentos deverdo ser transportados, entregues, e acondicionados adequadamente de acordo com as 

instrucdes do fabricante. 

5.6 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspens&o do contrato, o cronograma de execucao sera prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderd convocar representante da Contratada para adogdo de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe a 

presente contratagdo); o órgão ou entidade podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial 

para apresentacéo do plano de fiscalizacéo, que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos 

de fiscalizag&o, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) 

substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalizagado Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condicdes 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragéo. (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 17); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, 11);[A1] 

6.7.2 O fiscal técnico realizara, em conformidade com cronograma fisico-financeiro, as medições do objeto executado e 

aprovara a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, lll); 

6.7.3 O fiscal técnico adotara medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto a necessidade de 
suspens&o da execucao do objeto (Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, IV). 

6.7.4 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situação que demandar deciséo ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o 

caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, 8 2°). 

6.7,5, No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, 11). 

Fiscalizagdo Administrativa 
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6..8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, Il e II)). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

Gestor do Contrato 

6.10 O gestor do contrato exercera a atividade de coordenacéo dos atos de fiscalizag&o técnica, administrativa e setorial e 

dos atos preparatérios a instrução processual visando, entre outros, & prorrogagao, à alteragdo, ao reequilibrio, ao 

pagamento, & eventual aplicacdo de sanções e a extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso Ill do 

art. 2°. 

6.11 O gestor do contrato acompanhara a manutencéo das condições de habilitagéo da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatério de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.12 O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 18, VII). 

6.13 O gestor do contrato tomaré providéncias para a formalização de processo administrativo de responsabilizacéo para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 

6.14 O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informações sobre a consecucéo dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrag&o. 
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e paragrafo único). 

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagédo dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéo e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumariaja1], no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificagao de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacéo das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administragéo, apés a verificacdo da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitagdo mediante termo detalhado.[A2] 
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7.4 No caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do 

caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

[A3] 

7.5 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, 

quando houver necessidade de diligéncias para a aferi¢do do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, se houver parcela 

incontroversa, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para 

emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine a parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7 O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracéo durante a análise prévia a liquidação de despesa, 

nao será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato. 

Liquidagao 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correrá o prazo de dez dias Uteis para fins de 

liquidacédo, a contar de seu recebimento pela Administracdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual periodo, 

justificadamente, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais (ar\. 

7º, |, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).. 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele 

especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

VII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

€) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimplência do contratado, bem como quanto & existéncia 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a extinção contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que se decida pela extinção 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situagéo junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentacéo da nota fiscal ou documento de 

cobranga equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 

2°, 11, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da 
legislagéo aplicavel (artigo 2°, inciso Ill, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1° do Decreto estadual nº 

32.117, de 1990), bem como incidirdo juros moratérios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao més, calculados pro rata 

temporis, em relação ao atraso verificado.[A4] 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para depésito em conta corrente bancéria em nome do 

contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.20.1 Constitui condigdo para a realizagdo dos pagamentos a inexisténcia de registros em nome do contratado no 

“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais— CADIN ESTADUAL", o qual devera ser 

consultado por ocasido da realizacdo de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 

comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual nº 12.799, 

2008. 

7.21 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

7.22 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retengéo de tributos determinada por lei, ainda que não 
haja indicagéo de retencao na nota fiscal apresentada ou que se refira a retengdes néo realizadas em meses anteriores. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.[A5] 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficara condicionado a apresentacéo de comprovagéao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Critérios de selecdo do fornecedor 

8.FORMA E CRITERIOS DE SELEGCAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julygamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização na modalidade DISPENSA DE LICITAGAO, na forma direta , 

com fundamento na hipétese do Art. 75, Inciso VIII com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO TOTAL DO 

ITEM, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024 
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Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será com entrega imediata. 

Exigéncias de habilitação(A1] 

8.3 Previamente a celebragédo do contrato, a Administração verificara o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto a existéncia de sanção que a impeca, mediante a consulta aos seguintes cadastros 

informativos oficiais:[A1] 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade — CNCIAI, 

do Conselho Nacional de Justica (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Sistema Eletrénico de Aplicação e Registro de Sangdes Administrativas — e-Sanções (http://www.esancoes.sp. 

gov.br);e 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo (https://www.tce.sp.gov.br 

/apenados). 

8.4 Em relação a pessoa juridica fomecedora, a consulta ao cadastro especificado na alinea “d” da subdivisão anterior sera 

realizada também quanto a seu sdcio majoritario, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções 

impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, 

inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritario 

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciaré para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas. 

8.6 Também constitui condição para a celebracéo da contratacdo, bem como para a realização dos pagamentos dela 

decorrentes, a inexisténcia de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Orgéos e Entidades Estaduais — CADIN ESTADUAL". Esta condição sera considerada cumprida se o devedor 
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8°, 88 1° e 2°, da Lei estadual 

nº 12.799, de 2008. 

8.7 A habilitagéo do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentagao constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administrag&o, a respectiva documentacéo atualizada. 

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.11 Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de nimeros de documentos pertinentes a CND e 

a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagao do recolhimento dessas obrigagdes. 
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8.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes 

deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação Juridica 

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

8.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 
lempreendedor; 

8.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;[A3] 

8.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.19 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020; 

8.20 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.22 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou 

designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.23 Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar — CAF válido, Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor 

do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 

2023. 

8.24 Produtor Rural pessoa física: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (artigos 15a 17 e 

146). 

8.25 Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

8.26 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.27 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.28 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.29 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.30 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal 

8.31 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacéo de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.32 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.33 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas a Circulagéo de 
Mercadorias e sobre prestações de Servigos de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicagéo - ICMS, [e/ou 

de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital[ESP1] quanto ao Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN,] 

do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.34 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, devera comprovar 
tal condição mediante a apresentacéo de declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

8.35 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificagdo Econémico-Financeira[A6] 

8.36 Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso Il, alinea “c”, da Instrucdo Normativa Seges 

IME n° 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; 

8.37 Certidao negativa de faléncia, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresario 

individual ou sociedade empresaria 

8.38 Balango patrimonial, demonstracéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos 

exercicios sociais, comprovando: 

() Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.38.1 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo direta deverdo atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderéo substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.38.2 Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha 

menos de 2 (dois) anos; 

8.38.3 Os documentos referidos [A7] acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissé&o da Escrituragdo Contébil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela 

legislação aplicavel. 

8.39 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.[A8] 
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Qualificação Técnica(as] 

8.40 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.40.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.41 Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional entidade profissional competente, em plena validade 

8.41.1Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio da apresentação, no momento 

da celebração da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil 

8.42 Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de 

certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

8.42.1 Para fins da comprovação de que trata a subdivisdo acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito 
a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) caracteristica(s) minima(S[ESP1]): 

8.42.1.1 Comprovacéo de aptidéo para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com 

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentacéo de atestados fornecidos por pessoas juridicas 

de direito público ou privado. 

8.42.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo minimo de forecimento similar, a apresentagéo e o somatério de 

diferentes certiddes ou atestados de fornecimentos executados de forma concomitante; 

8.42.3 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

8.42,4 O fornecedor disponibilizaré todas as informagées necessarias & comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), 

apresentando, quando solicitado pela Administrag&o, cópia do contrato que deu suporte à contratag&o, enderego atual do 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos(ESP1]; 

Outras comprovacdes 

8.43 Declaragdo subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que ndo possui empregados executando 

trabalho degradante ou for¢ado, observando o disposto nos incisos ll e 1V do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituicdo 

Federal; 

8.4 Tratando-se de consorcio[ESP1]: 

8.45.1Apresentagdo do compromisso público ou particular de constituicdo do consércio, subscrito pelos 

consorciados, o qual deverd incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designagdo do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consércio; 

c) Prazo de duração do consorcio, que deve coincidir, no minimo, com o prazo de vigéncia contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas; 
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f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na 

fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos 

fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

a) Indicação da empresa lider do consércio e seu respectivo representante legal, que devera ter poderes para 

receber citacdo, interpor e desistir de recursos, firmar a contratacdo e praticar todos os demais atos necessdrios a 

participagdo na dispensa eletrônica e execugdo do objeto contratado, sendo responsdvel pela representagdo do 

consércio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consorcio não teré a sua composição modificada sem 

a prévia e expressa anuéncia do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratag&o, observado o prazo 

de duracéo do consorcio, definido na alinea “c” desta subdivis&o. 

8.45.2 O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratagdo, a constituicdo e o registro 

do consércio, nos termos de seu compromisso de constituigdo; 

8.45.3 Cada consorciado, individualmente, devera atender as exigéncias relativas a habilitagéo juridica e habilitagdo 
fiscal, social e trabalhista, e a certiddo negativa de faléncia/insolvéncia. Para efeito de habilitagdo econémico- 

financeira e de habilitagéo técnica, quando exigida, sera observado o disposto no inciso /Il do caput do art. 15 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

8.45.4 A inabilitagdo de qualquer consorciado acarretara a automatica inabilitação do consércio. 

8.46 Tratando-se de cooperativa, serd exigida a seguinte documentagdo complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.46.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagéo e que executardo 
o contrato, com as respectivas atas de inscrigéo, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 

6°da Lein®5.764, de 1971; 

8.46.2 A declaragéo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

8.46.3 Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.46.4 Edital de convocagdo e ata da última assembleia geral, e registro de presenga dos cooperados presentes 
nessa assembleia; 

8.46.5 Ata da reunido em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratacéo direta; 

8.46.6 A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.46,7 Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com reparticdo de receitas e 

despesas entre os cooperados, caso essa circunstancia não esteja evidenciada na documentacéo a ser apresentada 

para atendimento as subdivisées anteriores[ESP3]. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O orgamento da presente contratação poderd ter cardter sigiloso conforme artigos 13, paragrafo Unico inciso I, combinado com o Artigo 24 da Lei 
Federal 14.133/2023, o Sigilo permite uma negociação mais vantajosa para a Administragdo.] 
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10. Adequação orçamentária 

10.ADEQUAGAO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2 No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1. Gestão/Unidade: 0001/090131; 

1. Fonte de Recursos: 150010002; 

1. Programa de Trabalho: 10303093064590000 

1V. Elemento de Despesa: 33903035 

V. Plano Interno: 005.011.0244 

11. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletrdnicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Encaminhe-se a Autoridade Competente, para ciencia e autorizagao. 

FABIANA PEREIRA JUNIOR 

Agente de contratagdo 

k'. Assinou eletronicamente em 16/03/2026 as 11:41:17. 

Despacho: CIENTE. DE ACORDO. 

JORGE CARLOS MACHADO CURI 

Autoridade competente 

& Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 13:34:45. 
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UASG 90131 Termo de Referência 43/2026 

Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, ".txt”, “.jpg”, ".jpeg”, ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 

diretamente a este documento. 

* Anexol-ETP - 34-2026-ETNA.pdf (82.03 KB)


